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Projeto de Lei nº 365/2025

Relator: Francisco Paulo de Oliveira  – União Brasil

PARECER N°362/2025

Da comissão de justiça e redação, sobre o projeto de lei n°  

365/2025, de iniciativa do Vereador Vagner Chefer  que  

“Inclui  o  Dia  do  Empresário  no  Calendário  Oficial  de  

Eventos  do  Município  de  Araucária  e  dá  outras  

providências.

 I – RELATÓRIO

 Vereador  Vagner  Chefer  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta 
o Projeto de Lei que “Inclui o Dia do Empresário no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Araucária e dá outras providências.

O projeto vem acompanhado da justificativa, na qual diz em 

que:

“A criação do “Dia do Empresário”, a ser comemorado em 25 de 

novembro, visa prestar justa homenagem aos homens e mulheres 

que, por meio do empreendedorismo, contribuem significativamente 

para  o  desenvolvimento  econômico  e  social  do  Município  de 

Araucária.

Os empresários exercem papel fundamental na sociedade ao gerar 

empregos,  fomentar  a  inovação,  promover  o  crescimento  da 

arrecadação pública e sustentar a economia local. Em tempos de 

constantes  desafios,  especialmente  em cenários  de instabilidade 

econômica, a perseverança e o compromisso dos empreendedores 

tornam-se ainda mais evidentes e merecem reconhecimento público. 

Além disso, a instituição da data comemorativa de 25 de novembro, 

reconhecida nacionalmente, fortalece o vínculo entre o poder público 

e o setor empresarial, criando oportunidades para reflexão, diálogo e



valorização das boas práticas empreendedoras no município. 

Assim, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei, por seu mérito social e econômico.”

Após breve exposição, passa-se à análise jurídica da matéria, limitando-se esta 
Comissão a examinar a sua viabilidade jurídica e constitucional, nos termos do Regimento 
Interno

II – ANÁLISE

Compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a  análise  de  projetos  de  lei  com 
matérias refentes aos aspectos constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e damais, 
conforme segue:

“Art. 52° Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos  

constitucionais  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  

legislativa  de  todas  as  proposições  elaborações  final,  na  

conformidade do aprovado, salvo as previstas neste Regimento 

(Art. 154,§ 2° Art. 158; Art  159, inciso III e Art. 163, 2°);  

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e Lei Orgânica do Município 
de Araucária em seu Art 5, I, descreve que compete ao Município legislar sobre matérias de 
interesse local

Art. 30 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre matéria da 

competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,  

especialmente sobre:

I – legislar sobre assuntos de interesse local:

Com isso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de 
autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40,§ 1,a, Lei Orgânica Municipal 
sobre matérias de interesse local:

Art. 40  O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador; 

Além  disso,  não  há  usurpação  de  competência  privativa  do  Poder  Executivo, 
prevista no art. 61, §1º, da Constituição Federal, uma vez que o projeto não cria nem amplia 
atribuições administrativas, tampouco gera despesa ao erário.



Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da  

República,  ao  Supremo  Tribunal  Federal,  aos  Tribunais  

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, 

na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as  
leis que:

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e  
orçamentária,  serviços públicos e pessoal  da administração  
dos Territórios;

A  proposição  não  contraria  qualquer  dispositivo  constitucional,  nem  infringe 
princípios previstos no art. 37 da Constituição Federal, especialmente os da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer  

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos  

Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  

impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência  e,  

também, ao seguinte

Trata-se de matéria de caráter eminentemente declaratório e simbólico, que visa à 
valorização de  uma categoria  profissional  e  não  implica  criação  de  feriado,  benefício 
financeiro ou obrigação de natureza orçamentária.

A matéria é, portanto, plenamente constitucional e legal.

A redação da proposição observa, em linhas gerais, as regras estabelecidas na Lei 
Complementar Federal nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, especialmente seus arts. 7º e 11, 
que tratam da clareza, precisão e concisão na elaboração das normas jurídicas.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, no 
que compete à Comissão de Justiça e Redação, não se vislumbra óbice ao prosseguimento 
do Projeto de Lei de nº365/2025. Assim, SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO REFERIDO 
PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à 
deliberação  plenária  para  apreciação  conforme  o  Regimento  Interno  desta  Câmara 
Legislativa.



Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros das 
comissões.

É o parecer.

Araucária, 04 de novembro de 2025.

Francisco Paulo de Oliveira

RELATOR CJR
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Na reunião realizada no dia 06 de novembro de 2025 na Sala do Diprole da Câmara Municipal 

de Araucária, os Vereadores Pedro Ferreira de Lima e Vagner José Chefer, membros da 

Comissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Pareceres n° 362/2025 CJR, referente 

ao Projeto de Lei nº 365/2025. 

 

 

 

 

 

 

Araucária, 06 de novembro de 2025. 

 


